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EDITAL Nº 272/2018, DE 30 DE MAIO DE 2018 

Retificação nº 01 do Edital nº 256/2018, de 10 de maio de 2018 

 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE 

PROFESSORES PARA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL –  
MODALIDADE A DISTÂNCIA  

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, no uso de suas atribuições, torna 

pública a Retificação nº 01 do Edital nº 256/2018, que rege o Processo 

Seletivo para o Curso de Formação Pedagógica de Professores para 

Educação Profissional, na modalidade de Educação a Distância (EaD). 

 

1. Acrescenta-se: 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.6. O candidato poderá também realizar a sua inscrição por e-mail, e para isso 
deverá: 

a) escanear (frente e verso) os documentos solicitados, conforme 
relacionados no Anexo III do Edital nº 256/2018 e o comprovante de 
postagem do envelope emitido pela agência dos correios; 

b) colocar obrigatoriamente em um único arquivo;  

c) anexar no e-mail: selecaops@iffarroupilha.edu.br, identificando no 
campo assunto do e-mail “INSCRIÇÃO”; 

d) o e-mail deverá ser enviado, obrigatoriamente, dentro do período de 
inscrições previsto por este edital; 

e) além do envio por e-mail, os documentos deverão, 
obrigatoriamente, ser colocados em um envelope lacrado, identificado e 
enviado para Comissão Permanente de Processos Seletivos do IFFar, 
para o seguinte endereço: Rua Esmeralda, 430 – Faixa Nova de Camobi 
– CEP: 97110-767 – Santa Maria/RS; 

f) o envelope deve ser enviado através de SEDEX com Aviso de 
Recebimento - AR (Convencional), e a data máxima de postagem deve 
ser dia 22/06/2018. 

 

5. AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.2. O candidato que optar por fazer a sua inscrição por e-mail, e pleiteia uma 
vaga como Pessoa com Deficiência (PcD), deverá: 

a) escanear (frente e verso) o laudo médico original atualizado nos 
últimos 12 (doze) meses, com a Classificação Internacional de Doença 
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(CID); 

b) colocar obrigatoriamente em um único arquivo;  

c) anexar o laudo médico no mesmo e-mail 
(selecaops@iffarroupilha.edu.br) em que está sendo enviado o arquivo 
correspondente à documentação relacionada no Anexo III do Edital nº 
256/2018 e o comprovante de postagem do envelope emitido pela 
agência dos correios; 

d) além do envio por e-mail, o laudo médico deverá, obrigatoriamente, 
ser colocado no mesmo envelope em que estão sendo enviados os 
documentos do curriculum vitae e o comprovante de postagem do 
envelope emitido pela agência dos correios, dentro do período de 
inscrições previsto por este edital; 

e) o candidato inscrito como PcD terá seu laudo médico analisado por 
uma comissão, antes da publicação da lista dos inscritos, conforme a 
legislação vigente; caso seja considerado improcedente, terá sua 
inscrição automaticamente reconduzida para a Ampla Concorrência (AC). 

 

10. DA CONFIRMAÇÃO DE VAGA 

10.6. O candidato que optar por fazer a sua confirmação de vaga por e-mail, 
deverá: 

a) escanear (frente e verso) os documentos/formulários/declarações 
(autenticados em cartório), que estão elencados no Anexo IX e Anexo X 
do Edital nº 256/2018 e o comprovante de postagem do envelope 
emitido pela agência dos correios; 

b) colocar obrigatoriamente em um único arquivo;  

c) anexar no e-mail da Coordenação de Registros Acadêmicos (CRA) do 
Campus/Polo para o qual realizou a inscrição, identificando no campo 
assunto do e-mail “CONFIRMAÇÃO DE VAGA”. 

d) Os e-mails das CRAs dos campi/polos são: 

- CRA do Campus/Polo Panambi: sra.pb@iffarroupilha.edu.br 

- CRA do Campus/Polo Santa Rosa: sra.sr@iffarroupilha.edu.br 

- CRA do Campus/Polo São Borja: sra.sb@iffarroupilha.edu.br 

- CRA do Campus/Polo São Vicente do Sul: sra.svs@iffarroupilha.edu.br  

e) O e-mail deverá ser enviado, obrigatoriamente, dentro do período da 
confirmação de vaga estabelecido por este edital, de acordo com a sua 
respectiva ordem de chamada de classificados. 

f) Além do envio por e-mail, os documentos (autenticados em cartório) 
deverão, obrigatoriamente, ser colocados em um envelope lacrado, 
identificado e aos cuidados da Coordenação de Registros Acadêmicos do 
Campus/Polo para qual realizou a inscrição. 
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g) Os endereços dos campi/polos são: 

Campus/Polo Panambi Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto - CEP: 98280-000 - 
Panambi/RS  

Campus/Polo Santa Rosa  Av. Cel. Bráulio de Oliveira, nº 1400, Bairro Central -          
CEP: 98787-740 - Santa Rosa/RS  

Campus/Polo São Borja Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355 - CEP: 97670-000 - 
São Borja/RS  

Campus/Polo São Vicente 
do Sul 

Rua 20 de Setembro, 2616 -  CEP: 97420-000 - São Vicente 
do Sul/RS 

h) O envelope deve ser enviado através de SEDEX com Aviso de 
Recebimento - AR (Convencional) e a data máxima de postagem, 
obrigatoriamente, no período da confirmação de vaga estabelecido por 
este edital, de acordo com a sua respectiva ordem de chamada de 
classificados. 

 

2. Onde se lê: 
ANEXO I 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 

Período de inscrições 10/05 a 08/06/2018 

 

Período de entrega de laudo médico (candidato PcD) 10/05 a 08/06/2018 

Lista preliminar de inscritos 19/06/2018 

Interposição de recursos com relação à lista preliminar de inscritos 20/06/2018 

Resultado dos recursos e lista definitiva de inscritos 22/06/2018 

 

Resultado preliminar  10/07/2018 

Interposição de recursos com relação ao resultado preliminar 11/07/2018 

Resultado dos recursos  13/07/2018 

 

Lista de classificados em 1ª chamada 13/07/2018 

Confirmação de vaga dos classificados em 1ª chamada 16 a 20/07/2018 

Resultado da confirmação de vaga 24/07/2018 

 

Lista de classificados em 2ª chamada (se houver) 25/07/2018 

Confirmação de vaga dos classificados em 2ª chamada 26, 27 e 30/07/2018 

Resultado da confirmação de vaga 1º/08/2018 

 

Início das aulas 2º semestre de 2018 
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Leia-se: 

ANEXO I 

CRONOGRAMA 

ATIVIDADES DATAS 

Período de inscrições 10/05 a 22/06/2018 

 

Período de entrega/envio de laudo médico (candidato PcD) 10/05 a 22/06/2018 

Lista preliminar de inscritos 29/06/2018 

Interposição de recursos com relação à lista preliminar de inscritos 
02/07/2018  

(até as 17 horas) 

Resultado dos recursos e lista definitiva de inscritos 04/07/2018 

 

Resultado preliminar  19/07/2018 

Interposição de recursos com relação ao resultado preliminar 
20/07/2018  

(até as 17 horas) 

Resultado dos recursos  24/07/2018 

 

Lista de classificados em 1ª chamada 24/07/2018 

Confirmação de vaga dos classificados em 1ª chamada 
25, 26, 27 e 
30/07/2018 

Resultado da confirmação de vaga 02/08/2018 

 

Lista de classificados em 2ª chamada (se houver) 03/08/2018 

Confirmação de vaga dos classificados em 2ª chamada 06 a 08/08/2018 

Resultado da confirmação de vaga 10/08/2018 

 

Início das aulas 2º semestre de 2018 

 

As demais informações referentes ao Edital nº 256/2018 permanecem 
ratificadas. 

 

Santa Maria/RS, 30 de maio de 2018. 
 

 

NIDIA HERINGER 
REITORA EM EXERCÍCIO 

Portaria Nº 720/2018  
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